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llit:Zt:RRA NETO - brasileii-o, casado, angenhairo químico, rasldsnte na Rua Dona Fta
Iriana, S3. apto.1601 - Rio de Janslro-RJ, carteira de Identidade a^Q->263-S 3!
|Bião-RJ, CIC n9 136.775.537-04(suplentali YOSHIO OTAKI - J^onis. casado, econo-
Imlsta. residente na Rua General Gllcérlo. 400, apto.1102 - Rio de Janelro-RJ.ca^
jtelra de Identidade RNE-1.063.5B3-SPf1AF/SRE/SR/RJ. CIC n? 415.115.494-91(suplen-
tel] HIOEni nONOTA - Japonês, casado, economista, residente na Rua Santa Clara.

'')3I.bl.4'-apta.Q01-Rlo de Janelro-RJ. carteira üe identidade RfE-1.042.540-SPnAF/
'SRE/SR/RJ. CIC n9 741.422.637-15(suplentel. e eleger para o mesmo prazo de ges
tão. os senhores;KENKICHI KOSAKAI - Japonês, casado, economista, residente na
Rua São José n9 70, 59 andar. Rio de Janeiro-RJ. carteira de identidade RNE - ..
1.106.150-SPnAF/SR£/SR/0PF/RJ. CIC n9 031.ia6.907-72(titular)s PLÍNIO riAGNO DA
CIMHA COUTINX). brasileiro, desquitado. engenheiro químico, residente na Rua da
Passárgada. s/n9. apto. 235/237. Itapoan, Salvador-BA. carteira de identidade
RG-4.231 004 SSP/BA, CIC n9 D23.O40.4a0-34[titular)i LUIGI OALLOLIO - brasileiro,
casado, engenheiro, residente na Avenida Rui Barbosa, 206 - São Franclsco-Nite-
rói-RJ. carteira da identidade RG-4a0.715 IFP/RJ. CIC n» 0ü9.662.077-34(süplentek
TAOASHI TERAOKA - Japonês, casado, engenheiro, residente na Rua Pedro Lassa. 14.
apto. 1002 - Salvador-BA, carteira de identidade RNE-l.lO0.692/SPnAF/SRE/SR/RJ,
CIC n9 3e6.463.155-60(suplente), fixando o limite global de remuneração de tais
Imsi^ros no montante de 13.500/ano ORTN. Reeleger com mandato igual ao dos Conse
Iheiros. os atuais membros da Comissão de Remuneração, prevista no art.169. f39
do Estatuto e que tem a incumbência de fixar os honorários da Diretoria, fican-

i do a referida Comissão constituída pelos Conselheiros José de Sa Neto, José Jucá
I Bezerra Neto e Tsuneo flatsuoKa. anteriormente qualificados. V.Aprovar a correção
Ido expressão monetária do capital social e o valor da Reserva dela resultante -
Cr$42.447.997.900 e, bem assim, a capitalização dessa Reserva e os novos valores

I do limite de autorização para aumento do capital social, corrigidos com base
nos mesmos índices adotados na correção da expressão monetária do capital social.

I Os aumentos do capital social, por incorporação da referida reserva, e do limite
I de autorização para seus aumentos futuros, com a conseqüente alteração dos art.
59 e 69. do Estatuto, serão apresentados adiante, em face de outras modlficoções

I previstas na AGE a seguir. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: IlAprovar a altera
ção Estatutária que fixa novos valores para o limite de autorizaçm para ausenta

I do capital.social que, considerando a modificação antes aprovada, passarão a ser:
no total. Cr$72.454.612.S56; em ações ordinárias - CrS25.44G.130.169t em ações

Ipreferenciais classe "A" - Cr$13.795.396.312i em ações preferenciais classe "B" -
|CrSi3.795.396.312; em ações preferenciais classe "C" - CrS19.417.669.763» e aunen
Itar o Capital Social de CrSlB.757.317.711 para CrS63.661.199.504. por incorpora-"
Ição de reservas no montante de Cr$44.903.881.793. com alteração do valor nominal
Ida ação de CrS33 para CrS112. Tal aumanto corresponde ã incorporação das Reservas
de Correção nonetária do Capital Social - Cr542,447.9g7.9ÜO(aprovada pela ACO pre
Icedentol» de Correção Monetária Especial do Imobilizado - Cr$2.212.605.3e2i de
Isenção do Imposto da RandaíLei 4.239/63) - CrS 243.078.511. passando os artigos

|59 e 69 do Estatuto a ter a seguinte redação: Art.59 - D Capital Social é de CrS
j63.661.1D9;504(sBssBnto e três bilhões, seiscentos e sessenta e um milhões', cen

to e noventa e neve nll. quinhentos e quatro cruzeiros) dividido em 566,403.567
(qdintentos e sessenta e oito milhões, quatrocentos e três ndl. quinhentas s se£
senta o sete) ações, no valor nominal de CrS112{centQ e doze criizelroa) cada una.
sendo 2l7.S23.378(duzentos e dezessete otilhões. quinhentas e vinte e três mil.
trezentas e setenta e oito) Ações Ordinárias. 99.698.334{novanta_e r»VB milhões,
seiscentos o noventa e oito mil. trezentas e trinta e quatro) Ações Preferenciais
de Classe "A*. 9e.833.135{noventa e oito milhões, oitocentas e trinta e três mil,
cento e trinta e cinco) AçÕes Preferenciais de Classe "8" e 152.348.7Z0(cento s
cinqüenta e dois milhões, trezentas e quarenta a oito «11. setecentas e vinto)
Ações Preferenciais de Classe "C". Art. 69 - A Coapanhia está autorizada a aumeji
tar. independentemente de reforma estatutária, o Capital Social até o limite de
Crt72.454.812,556(setBnta e dois bilhões, quatrtcentos e cinqüenta e quatro mi
lhões. oitocantos e doze mil. quinhentos e clnqucmta e seis cruzeiros) sendo CrS
25.446.130.]69(vinte e cinco bilhões, quatroc^tos e quarenta e seis milhões.ce£
to e trinta mil. canto e sessenta e nove cruzeiros) ea Ações Ordinárias. Cr$....
13.795.396.312(treze bilhões, setecentos e noventa e cinco milhões, trezentos e
noventa e seis mil, trezentos e doze cruzeiros) em Ações Preferenciais de Classe .
"A". Cr$13.795.398.312ítrezB bilhões, setecentos e noventa a cinco milhões, tre
zentos e noventa e seis mil. trezentos e doze cruzeiros) em Ações Preferenciais
de Classe "B" e Cr$19.417.6B9.763(de2enova bilhões, quatrocentos e dezessete mi
lhões. oitocentos e oitenta e nove mil. setecentos e sessenta e três cruzeiros)
mn Ações Preferenciais de Classe 'C*. II) Adiar a decisão sobre o assunto refer^
do no item "c" do Edital de ConvocaçaolAssembléia Geral Extraordinária) para una
próxiJM asseMbléla a ser convocada oportunacnente. DOCUENTOS: Toctos os docunen-
tos menclon^os nesta ata foram numerados e autenticados pela mesa. e se encon
tras arquivados na Sociedade. A presente ata única das Assembléias Gerais Ordi
nária e Extraordinária, redigida sob a fome de simário. depois de lida e achada
confortes, vai assinada por todos os acionistas presentes. Camaçarl-BA. 20 de
fevereiro de 1986.(ass.) Salvador de Oliveira Avila - Presidente» CIQUINE - COM
PAMUA PETROQUÍMICA (Salvador de Oliveira Avila e José Roberto Leal Raposo Lo
pes); Carlos Luiz de Andrade» Jairo Nelson Antunes Gusmão» José Roberto Leal Ra
poso Lopes - Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio.(ass.T
JOSÉ ROffiRTO LEAL RAPOSO LOPES - Secretário.

SERVIÇO POBLICO ESTAOUA!,
SECRETARIA DA INDOSTRIA.CCIERCIC C TURISTO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi arquivada nesta Autarquia sob o jr-130.268 a cõ
pia da ata de AGE da CIQUrNE-C(»0>ANHIA DE INDOSTRIAS «tuTMICAS DO NO^
DESTE realizada ea 20/02/86 e protocolada sob o n* 010895.2 en 20/
03/86.//Salvador, 21 de Março de 1986. ASS.: Fernando dos Santos Cor
dciro-Secretário Geral. S00660-AP

PREFEITURA MUNICIPAL
ktos do Poder Executivo

Decreto N.» 7.560 de 26 de marco de 198 6

Cria o Programa Especial do S-isteaa de lRfO£
macão do Município do Salvador e da outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
|suas atribuições,

DECRETA:

Art. 19 - Fica criado o Programa Especial do Sistew de Infòmacões do
lifcmicípio do Salvador - SIHS, vinculado ao Secretário Extraordinário e Programas b
^peciais com a finalidade de implantar inicialmente o Cadastro Técnico Municipal.

Art. 29-0 Cadastro Técnico Municipal visa a estabelecer a gesâo úni^
■ca da base de dados cadastrais, a criacão de um sistema de codificacao camun_a todos
[ps órgãos e entidades do Município e a sistematizacáo dos fluxos de inforsacao, coa

ista ã administração unificada a base de dados.
Coordenador,Art. 39 - As atividades do SIMS serão gerenciadas por us

|tesignado por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 49-0 SIMS constituir-se-ã de um Setor de Sistana e de un Setor

|de Cadastro.
§ 19 - Ao Setor de Sistma caberá o desenvolvÍEsento e a ioqilantacão de

|sistentas, compreendendo analise e programação.
§ 29 - Ao Setor de Cadastro caberá efetuar a gcs^isa e co^ileiaentacão

Ide dados, a medição de campo, o cndereçamento e numeração métrica linear da Cidade,
|0 cadastraoento imobiliário e outrd^ de interesse do Município.

Art. 59 - Cora a implantação do SIMS, que ocorrerá na data de designação
le seu Coordenador, extinguir-se-ã a Comissão de Numeração Métrica Linear» criada pe
o Decreto n9 4.129 de 19 de junho de 1971, passando o seu acervo a ficar sob a re£
nsabUidade da Coordenação do Programa.

Art. 69 - As atividades cometidas a Comissão de_NuEDeracão Métrica Li^
ncar passam, com sua extinção, a ser exercidas pela Coordenação do SIMS, inclusive
aquelas decorrentes de convênios e contratos celebrados pela Prefeitura.

Art. 79 - Os titulares de órgãos e entidades da Administração Municipal
deverão facilitar o acesso da Coordenação do SIHS aos dados cadastrais de sua respec
tivas áreas, prestando-lhe, ainda, as informações que fores solicitadas, necessárias
ã execução do Programa.

Art. 89 - A Casa Civil fornecera a Coordenação do Progrdna o apoio ad
loinistrativq, financeiro e material necessário ao seu funcionaoento.

Art. 99 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
|gadas as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 SA^A>^R. em 2^ de marco de 1986.
MSRIO KEFfTfiS?.

Prefeito
Decreto N.* 7.561 26 jg março da 1986.

Reverte ao patrimônio eunicipal Jrea doada
a Fundação da Casa Popular.

ISU» «, ESTADO DA DAHIA, «, D.

n9

considerai^b. finalmente, gue constava do ato de doação a cláusula de
•reversão a doadora, na hipótese de inexecução dos encargos da doação.

DECRETA:

Art. 19 - Fica'considerada sem eficácia a doação efetivada em decorrência
da Lei n9 775, de 13/05/57, a Fundajao da Casa Popular, revertendo-se a área obje
to da doação ao patrimônio do Município do Salvador.

Art. 29 - Para dar execução ao presente decreto, a Secretaria da Terra e
Habitação devera promover os meios legais necsssários a efetivação da reversão.

vigor na data de sua publicação, revoga

GABIÍtTE DO PREFEITO MJNICIPAL DO SALVADOR, em 26 fc «arço de 1986.

MfelO KEKTÊSZ
Prefeitü

Art;. 39_- Este Decreto entrará
das as disposições em contrário.

Dmcrate M.*7.562 cfa 26 de

EDVALDO QOMES HARTIMS
Secretário da Terra e Habitação

■ arco óm 198 6.

Oã nova redação a dispositivo do Decre
to n9 6.799 de 26 de novembro de 19R2T

O PREFEITO iUNICIPAL DO SALVADOR, CAPHAL DO ESTADO DA BAIIA, no USÓ
das atribuições que lhe conferem os artigos 69 e 15 do Decreto Lei Federal nO
3.365, de 21 de junho de 1941 e 45, indso XV, da Lei Hunicioal n9 3.415/84 e ca»
fundamento nos artigos 59, alínea "i", do Decreto-Lei Federal n9 3.365/41 e 19,
29, item IV e 49 da Lei Federal n9 4.132, de 10 de sete^ro de 1962,

DECRETA:

Art. 19-0 artigo 19 do Decreto n9 6.799, de 26 (te novembro de 1982
passa a vigorar com a seguinte redaçao: *

"Art. 19 - E (teclarada de util1<tede pública e de interesse social,
para Tins de desapropriação, uma área de terreno com
159.915,00m2 (cento e cinqüenta e nove mil, novecentos e
quinze metros quadrados), ccm.suas benfeitorias e acessões,
localizada no bairro denominado Sussunga, subdistrito de
Sao Caetano, nesta Capital, caracterizada pelas coordenadas
cartesianas x e y, nesta ordem expressas em metros, referen
ciadas ao Sistema SICAR/PMS-CEHDER, escala 1:2000,apresentã
das a seguir: -

PONTOS

1
2
3
4
5
6
7
1

COORDENADAS
556.498
556.362
556.233
556.163
336.005
556.257
556.498
556.498

8.S7D.275
8-570.232
8.570.256
8.570.245
8.570.109
8.569.702
8.569.702
8.570.275

Area Total 159.915,00m:*

das as d1sís',Sfe "*
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPM. OD^VADOR.

KEKlfeZ
Prefeito

ti^üG GO«S MARTINS
Secretario da Terra e Habitação H

26 de março de 1986.

ERBERT MUfmND FRWK
Secretário de Finanças
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O 1W:K:U.'1U ttXOdPAL DO aiWftDC®, CMTERL DO ESC^ DA

pAim, no uso de suas atzlbuJLçõ® e ocm fundanento no Artigo 13, ifldso n,*

da lei 403/B3,

MfelO KERTÊSE
Prefeito

RESOLVE:

.CTÍ&aO GOES
Seaetãróo de AinãiástraçaD

Ifcuear P-TW-RT HQlRníIES [£ SENA lOEEIRA, para aceroer*

o cargo en caidssão de Diretor, oõdigo nPA-101-3,. da Divisão de Fiscalização'
d^lliâria, do Deçartanento de Tidlutcs Tmohi lianos, da Secretaria da El

Oecrato it* 06 marco _é» toaA*—

nasças.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, nojiso
de suas atribuições e con fundamento no art. 39, do Regulamento de Promoçoes,
aprovado pelo Decreto nÇ 1.255/53,

mArio KP?rÉsz
prefeito

RESOLVE:

BERBERT FRANK

Secretário de Finaacaa

Decreto de. 26 ám marco _ee toa 6

Considerar promovido, por merecimento, ã classe "D", Codigo TAF-302-
8, da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos e Rendas Kinicipais, FREOERKO
AUGUSTO.CARDOSO VILLAS BOAS, Fiscal de Tributos e Rendas Hünicipais,classe"C*,
mantida sua atual lotação.

O PRffEITO HÜNICIPAI. DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, emM de março ite 1986.
suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 39 do Decreto nÇ 7.560,de 26 de
narco de 1986,

RESOLVE:

HArIO KxTírÊSZ
Prefeito

Designar ORLANDO SIMAS REGIS FILHO para exercer a função de Coordenador
do Programa Especial do Sistema de Informação do Município, instituido pelo Decreto
n9 7.560/86.

ISHÍCIO GOMES
Secretario de Administração

\r
aUU•k^CA f(OfMATIV* 00 (RASIL rsTaon ija BAHia
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DIÁRIO DO
LEGISLATIVO

UTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Juceo nP 3G.996

CGCMF NP 13679086/0001

SECRETARIA DA ASSEmLfelA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DIVERSOS

Objeto - Prestccco da Sei-vicos de Proce.ssamenios da Dadoe no

controXa dos iene patrimoitioie dc Asseinbléia Legia

íativa do Estado à^Bahia.

PORTARIA N» 3.967/86

Validade - OS (einco) anos (06 de 1990)

Estimativa BK - Cz$3.000^00 (três mil ervzadoaJ maneaie

Claeaifiaacão Ornamentaria da Despesa
'•^2"

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

no uso de suas atribuições, tendo eni vista o Processo n»

373/86, resolve designar uma Comissão composta dos Servido -
res GERUZIA MARTINS DO REGO MONTEIRO, Assessor Jurídico; Al
berto BelforL Neto, Diretor Administrativo; LUCIENE MARIA SAM

PAIO NABUCO, Agente Administrativo e, para Suplente, VALNEY
DE JESUS .MENDES, Agente Administrativo, papa, sob a Presidên
cia da primeira, receber e julgar as propostas à Tomada de

Preços n» 005/86.

SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, em
25 DE MARÇO DE 1986.

Atividade - 01.07.021.8002 - Manutenção dós Serviços de Apoio

Aãministratvo.

Elemento - 31S2 do Vigente Orçamento

Proaesao nP 3Z31/6S

iSTADO pA BAHIA

flSSEMBLEiA LEGISLATIVA

á
•- -V
■:&-

■

CONTRATO »P 004/86

Contratado- - Companhia de Processamento de Dados do SsUtãà
ãa Bakia - PRODEB

-fSiAoo Òa Bahia
ASSÍM3LEIA LEGISLATIVA <USTINO Dl

Preside

Juaeb nP 30.996

COCMP NP'13S79S86/0001

Objeto ~ Prestação de Serviços de Processamento de Dados na

CONTRATO NP 003/86

ãi-ea financeira (Contabilidade Pública)

Validade OS (cinco) anos (08 de 1930)

Estimativa CE - Cstl?• 600,00 (àesesete «il e quinhentos cTusedos)r-.eiieG

Claaet/teoeáo Orcameniâria da Deaoesa

Uonlrataãa - Companhia dc Prpactsamentc de Dados do Estado
da Bahia - Ppodeb

Atix^idaãe - 01. 07. 023.2002 - Manutenção dos Servicot de Apoio
Administrativo.

Elemento - 5132 do Vigente Orçamento


